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    INDICAÇÃO NÚMERO 06/2021 

 

Exmo. Sr. 

Uilson Henrique de Oliveira 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho 

Santana do Riacho – MG  

 

   Senhor Presidente, 

 

                        INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno desta 

Casa, ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Santana do Riacho, Sr. Fernando 

Ribeiro Burgarelli, que determine, observadas as cautelas legais, à Secretaria 

Municipal da Fazenda para que seja enviado a esta Casa um projeto de lei 

concedendo remissão de juros e multa dos tributos com a Fazenda Municipal,  

estipulando um desconto de pelo menos 90% (noventa por cento) para pagamento 

integral dos débitos, bem como seja concedido um percentual mínimo de 25% 

(vinte e cinco) de desconto para pagamento à vista do IPTU 2021.  

 

   JUSTIFICATIVA 

 

Muitos contribuintes estão aguardando esta oportunidade para regularizar suas 

situações junto ao Município, para evitar possíveis penalidades decorrentes de atrasos, 

principalmente a de ser incluído no cadastro de dívida ativa do Município. 

 

Esta solução se faz necessária, pois a maioria dos contribuintes estão passando 

dificuldades neste momento de pandemia, onde o trabalho está escasso e as famílias 

sofrem com dificuldades financeira e não conseguem cumprir com todos os seus 

compromissos. 

 

Em respeito ao desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na guia do IPTU para 

pagamento à vista, conforme dispõe o Art. 190, da Lei Municipal nº 707/2017, é uma 

maneira de atrair o contribuinte, incentivando-o a quitar o imposto à vista, é um 

prêmio razoável para os que se esforçam para pagar seus tributos em dia. 

 

Sala das Sessões, em Santana do Riacho, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

Ramon Filipe Silva Gonçalves             Maria Vera Lúcia Moreira da Costa Moura 

                    Vereador                                                        Vereadora 

 

Valter de Paulo Ferreira   Maria Isabel Inácio de Lima Rodrigues 

                   Vereador                                                         Vereadora 
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